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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1286/2024
(a MPV 1286/2024)

Dé-se nova redagdo ao art. 12-B da Lei n® 11.091, de 12 de janeiro de

2005, na forma proposta pelo art. 131 da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

“Art. 12-B. A partir de 1° de abril de 2026, fica instituido,
aos integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos
em Educacdo, o Reconhecimento de Saberes e Competéncias (RSC-TAE), com
regulamento proposto pela Comissdo Nacional de Supervisdo, no prazo de 90
(noventa) dias, a contar da publicacdo desta Lei.

Paragrafo tnico. O Reconhecimento de Saberes e Competéncias -
RSC é o instrumento de reconhecimento dos conhecimentos e habilidades de todos
os integrantes do Plano de Carreira, independentemente do nivel de escolaridade,
resultante da atuagdo profissional na dindmica do ensino, pesquisa, extensao,
gestdo, inovagdo e assisténcia especializada, nos termos do inciso IV, art. 3° desta
Lei.” (NR)

JUSTIFICACAO

Esta emenda atende a Cldusula Quarta do Termo de Acordo 11/2024
SRT/MGI que estabelece o instituto do RSC, que serd normatizado pela CNSC e a

b

data de sua implantacio estd prevista para abril de 2026. ==

*CD257253758600 *

A aprovagado dessa emenda dard suporte a elaboragdo dos célculos de
impacto financeiro para a inclusdo na LDO e LOA de 2026, ja que sua implantagdo
estd prevista para abril de 2026. Portanto, ndo vai gerar impacto financeiro em
2025.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257253758600

¥ -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ana Pimentel



Sala da comissdo, 10 de fevereiro de 2025.

Deputada Ana Pimentel
(PT - MG)
Deputada Federal

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257253758600

¥ -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ana Pimentel
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           Art. 12-B.
         
           A partir de 1º de abril de 2026, fica instituído, aos integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC-TAE), com regulamento proposto pela Comissão Nacional de Supervisão, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei.
        
         
           Parágrafo único.
           O Reconhecimento de Saberes e Competências – RSC é o instrumento de reconhecimento dos conhecimentos e habilidades de todos os integrantes do Plano de Carreira, independentemente do nível de escolaridade, resultante da atuação profissional na dinâmica do ensino, pesquisa, extensão, gestão, inovação e assistência especializada, nos termos do inciso IV, art. 3º desta Lei.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao art. 12-B da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, na forma proposta pelo art. 131 da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 12-B. A partir de 1º de abril de 2026, fica instituído, aos integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC-TAE), com regulamento proposto pela Comissão Nacional de Supervisão, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei.  Parágrafo único. O Reconhecimento de Saberes e Competências – RSC é o instrumento de reconhecimento dos conhecimentos e habilidades de todos os integrantes do Plano de Carreira, independentemente do nível de escolaridade, resultante da atuação profissional na dinâmica do ensino, pesquisa, extensão, gestão, inovação e assistência especializada, nos termos do inciso IV, art. 3º desta Lei.” (NR)
    
  
   <p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify">Esta emenda atende a Cláusula Quarta do Termo de Acordo 11/2024 SRT/MGI que estabelece o instituto do RSC, que será normatizado pela CNSC e a data de sua implantação está prevista para abril de 2026. </p><p class="align-justify">A aprovação dessa emenda dará suporte à elaboração dos cálculos de impacto financeiro para a inclusão na LDO e LOA de 2026, já que sua implantação está prevista para abril de 2026. Portanto, não vai gerar impacto financeiro em 2025.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


